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PARECER Nº 008/2024
Colegiado Regional

PARTES INTERESSADAS: Câmpus Universitário Eugênio Carlos Stieler

Diretoria Política, Pedagógica e Financeira

Diretoria de Unidade Regionalizada

1. SÍNTESE/HISTÓRICO DO PROCESSO:

Trata–se da Indicação do Prof. Magno Alves Ribeiro para substituir o Diretor Político,

Pedagógico e Financeiro Prof. Ariel Lopes Torres no período de 18/04 á 17/05 (30 dias) em

razão de licença prêmio.

É a síntese.

2. ANÁLISE:

Em razão de gozo de licença prêmio do Prof. Ariel Lopes Torres, Diretor Político, Pedagógico

e Financeiro do Campus Universitário de Tangará da Serra “Eugênio Carlos Stieler”, pelo

período de 18/04 á 17/05/2024 (30 dias), conforme publicação em DOE n° 28.645 publicado

em 20/12/2023, foi feita a indicação do Prof. Magno Alves Ribeiro para substituí-lo como

Diretor e Ordenador de Despesa pelo período citado.

3. PARECER:

Após análise, atendendo ao interesse institucional, o Colegiado Regional exara PARECER

FAVORÁVEL a indicação do Prof. Magno Alves Ribeiro para ocupar a função de Diretor

Político, Pedagógico e Financeiro Pró-tempore do Campus Universitário de Tangará da Serra

“Eugênio Carlos Stieler” pelo período de 18/04/2024 á 17/05/2024.

Tangará da Serra - MT, 15 de abril de 2024.
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Assinado com senha por ARIEL LOPES TORRES - Presidente do Colegiado Regional / UNEMAT - Tangará da Serra -
15/04/2024 às 19:19:05.
Documento Nº: 16425407-9950 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=16425407-9950
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